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Lei Complementar nº 2400, de 11 de dezembro de 2025

““Altera o inciso III, do §º 3º, do artigo 25, da Seção III, 
“Do Estágio Probatório”, da Lei Municipal nº 1.350, de 
16 de julho de 2014, que dispõe sobre prazo de hipótese 
de suspensão do estágio probatório do servidor em 
licença para tratamento de saúde”

A Câmara Municipal de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso III, do §º 3º, do artigo 25, da Seção III, “Do Estágio 
Probatório”, da Lei Municipal nº 1.350, de 16 de julho de 2014, conforme segue:

Seção III
Do Estágio Probatório

Art. 25. (...):
(...)
§ 3º (...):
(...)
III - Permanecer em licença para tratamento de saúde, por prazo igual ou 

superior a 03 (três) meses, contínuos ou não durante o interstício de 01 (um) ano;
(...)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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